
CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

Entre:

1) Município da Marinha Grande, pessoa colectiva de direito público, com sede na Praça

Guilherme Stephens, Marinha Grande, NIPC 505 776 758, representada por Álvaro

Manuel Marques Pereira, na qualidade de Presidente da respectiva Câmara Municipal,

adiante designado como entidade concedente ou primeiro outorgante; e

2) Futebol Clube Os Belenenses, pessoa colectiva de direito privado sem fins lucrativos,

com sede na Estrada dos Guilhermes, n9 90, Amieirinha, 2430-021 Marinha Grande,

NIPC 501 124 683, representada por Amadeu Conceição Bernardino, na qualidade de

Presidente da Direcção, adiante designada como entidade beneficiária ou segundo

outorgante.

Considerando que:

a) Incumbe ao Estado, no sentido de todos os poderes públicos, em colaboração com as

associações e colectividades desportivas promover, estimular e orientar a prática e a difusão

da cultura física e do desporto, de acordo com o artigo 79.2, n.9 l, da Constituição da

República Portuguesa.

b) Compete à Câmara Municipal apoiar entidades e actividades de interesse municipal,
designadamente de carácter desportivo, de acordo com o artigo 64.9, n.2 4, alíneas a) e b), da

Lei n.e 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.e 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

c) Os apoios ou comparticipações financeiras concedidas pelas autarquias locais, na área do

desporto, são tituladas por contratos-prograrna de desenvolvimento desportivo, de acordo

com o artigo 46.e, n.9 3, da Lei n.e 5/2007, de 16 de Janeiro (Lei de Bases da Actividade Física e

do Desporto).

d) As entidades beneficiárias de apoios ou comparticipações financeiras na área do desporto

ficam sujeitas a fiscalização por parte da entidade concedente, de acordo com o artigo 46.-,

n.5 4, da Lei n.e 5/2007.

e) Os apoios financeiros, materiais e logísticos concedidos pelos municípios devem ser objecto
de contratos-programa de desenvolvimento desportivo, nos termos enunciados no Decreto-Lei

n.e 273/2009, de l de Outubro.

Cláusula 1.3

Objecto

l - O presente contrato tem por objecto a execução de um programa de desenvolvimento

desportivo apresentado pela entidade beneficiária.



2-0 programa de desenvolvimento desportivo, que constitui anexo ao presente contrato e se

dá por integralmente reproduzido, obedece ao disposto no Decreto-Lei n.2 273/2009, de l de

Outubro.

Cláusula 2.2

Obrigações do segundo outorgante

Constituem obrigações do segundo outorgante:

a) Assegurar a execução integral e atempada do programa de desenvolvimento

desportivo anexo a este contrato;

b) Assegurar a execução integral dos termos do presente contrato;

c) Afectar todos os apoios financeiros, materiais e logísticos concedidos exclusivamente à

execução do programa de desenvolvimento desportivo objecto deste contrato;

d) Informar de imediato a entidade concedente de quaisquer factos que sejam

susceptíveis de perturbar a normal execução do contrato;

e) Prestar consentimento expresso para a consulta da respectiva situação tributária pelos

serviços da entidade concedente, nos termos da lei;

f) Incluir nos seus relatórios anuais de actividades uma referência expressa à execução

do contrato-programa;

g) Elaborar e enviar à entidade concedente, no prazo de 30 dias após o final do período

de execução mencionado na clausula 35, um relatório final sobre a execução do

contrato-programa;

h) Prestar quaisquer informações ou apresentar documentos solicitados pela entidade

concedente que respeitem à execução do programa de desenvolvimento desportivo;

i) Dar conhecer aos seus associados, dirigentes, atletas e encarregados de educação, a

celebração deste contrato programa.

Cláusula 3.i

Duração do contrato

0 presente contrato vigora pelo período de 10 meses, com início em l de Setembro de 2010 e

termo em a 30 de Junho de 2011.

Cláusula 4.3

Comparticipação financeira

1 - Pela execução do programa de desenvolvimento desportivo o segundo outorgante é

beneficiário de um apoio financeiro por parte do primeiro outorgante no valor de 3.630,00€

euros (três mil seiscentos e trinta euros).

2 - A comparticipação financeira corresponde a 71,2% do valor global dos custos previstos

para a execução do programa de desenvolvimento desportivo.

3 - A componente financeira não abrangida pelo n.9 anterior é assegurada pela entidade

beneficiária.



4 - A comparticipação é liquidada em duas partes, até ao termo do mês de Dezembro de 2010

e até ao termo do mês de Abril de 2011.

5 - Para efeitos do disposto no número anterior a entidade que pretende beneficiar de apoios

financeiros deve prestar consentimento expresso para a consulta da respectiva situação

tributária pelos serviços da entidade concedente, nos termos previstos no n.e l do artigo 4.e

do Decreto -Lei n.e 114/2007, de 19 de Abril.

6-0 pagamento da comparticipação financeira depende da inexistência, à data do mesmo, de

uma situação de incumprimento por parte do beneficiário das suas obrigações fiscais ou para

com a segurança social.

Cláusula 5.3

Acompanhamento e controlo de execução

1-0 primeiro outorgante exerce a fiscalização da execução do contrato-programa, podendo

realizar, para o efeito, inspecções, inquéritos e sindicâncias.

2 - A entidade beneficiária deve prestar à entidade concedente da comparticipação financeira

todas as informações por esta solicitadas acerca da execução do presente contrato.

Cláusula 6.a

Revisão

0 presente contrato pode ser modificado ou revisto nos termos do artigo 21.9, do Decreto-Lei

n.e 273/2009, de l de Outubro.

Cláusula 7.i

Suspensão

Os benefícios financeiros concedidos ao abrigo do presente contrato suspendem-se se a

entidade beneficiária se encontrar, em qualquer momento, em situação de incumprimento das

suas obrigações fiscais ou para com a segurança social.

Cláusula 8. s

Cessação

1 -A vigência do presente contrato cessa:

a) Quando esteja concluído o programa de desenvolvimento desportivo que constitui o

seu objecto;
b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa,

se torne objectiva e definitivamente im possível a realização dos seus objectivos;

c) Quando a entidade concedente do apoio exerça o seu direito de resolver o contrato;
d) Quando não forem apresentados os documentos a que se refere o n.e 2, do artigo

25.e, do Decreto-Lei n.e 273/2009;
e) Quando não forem apresentadas as informações e ou os documentos a que se refere a

alínea h) da clausula 2? ou o n.e 2 da clausula 5a.



2 - A cessação do contrato efectua-se através de notificação dirigida à parte outorgante, no

prazo máximo de 30 dias a contar do conhecimento do facto que lhe serve de fundamento.

Cláusula 9.i

Direito à restituição

É aplicável o disposto no artigo 29.2, do Decreto-Lei n. 2 273/2009.

Cláusula 10.3

Publicidade

O presente contrato deve ser publicitado nos termos do n.9 l, do artigo 27. e, do Decreto-Lei
n. e 273/2009.

Cláusula 11.2

Omissões

Nos casos omissos é aplicável o regime jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento

desportivo, aprovado pelo Decreto-Lei n. s 273/2009, de l de Outubro, e as demais normas de
direito administrativo.

Cláusula 12.9

Efeitos

O presente reporta os seus efeitos à data da notificação das deliberações camarárias, de 28 de

Outubro e 9 de Dezembro de 2010.

Marinha Grande, 8 de Abril de 2011

(Primeiro Outorgante) (Segundo Outorgante)
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ANO DE 7011

0. Objectivo do Programa de Desenvolvimento Desportivo

Com a publicação do Decreto-lei n,1» 273/2CO9, de l de Outubro, que aprova o regime jurídico dos contratos-programas de desenvolvimento
desportiva a atribuição de apoias .financeiros,, .materiais e .logísticos .bem como de patrocínios desportivos, .por parte do Estado, .Regiões
Autónomas ou Autarquias Locais, carece da celebração de contratos-programa de desenvolvimento desportivo entre a entidade concedente

De acordo com o artigo 8.* , a concessão de apoios mediante a celebração de contratos -programa de desenvolvimento desportivo tem em
f* AS T

a) Enquadrar a execução de programas concretos de promoção da actividade física e do desporto;

dos ttpohvs por uma uvaflaçfiu LuiiifJltíUi dos tu&tus de uiugiuiMu xra urujeiftu, corno dos grátis de
autonomia financeira, técnica, material e humana previstos para a sua execução;
c) Permitir a intervenção e mútua vinculaçío de diversas entidades interessadas na realização de um mesmo programa de desenvolvimento

d) Reforçar o sentido de responsabilidade dos outorgantes relativamente ao cumprimento das obrigações por eles livremente assumidas;
e) Assegurar a plena publicidade e transparência das condições com bftse nas quais os apoios slo concedidos.

O n.-í do artigo 11,* Impõe a necessidade das associações e clubes desportivos que se proponham à realização de eontratos-programa de
«deaenvafarimejvto ifoA|MNtàro tnm 3 Autarquia inçai, <p*e wket fotagpem, «o respectivo <Jauimlaate <VB <etn wveHiii
de desenvolvimento desportivo objecto dessa comparticipaçSo. Acresce ainda referir que no n.<2 do mesmo artigo darifica-se o que se
considera por programas de desenvolvimento desportivo:
4) Cs planos regulares de .acção das entidades que fomentam e dirigero, AO plano nacional, .regional ou -local, -a prática das -diversas
modalidades desportivas;

«^ wnrpttívieM
social ou desportivo relevante ou a apoiar a participação de praticantes portugueses em provas Internacionais;
c) Os projectos de construção ou melhoramento de instalações e equipamentos desportivos;

.qtg Mísera ̂ detera l̂vOn^^
formação, da documentação, da investigação ou das relações cout orgvrocmos internacioflais>

O artigo 12. s define claramente o seu n.si os elementos que os programas de desenvolvimentos desportivos devem conter, assim:
a) Descrição e caracterização especifica das actividades a realizar;

imeĵ amanta^op^
eventos desportivos a realizar;
c) Quantificação dos resultados esperados com a execução do programa;

rngirre » d^fi nprpggíHaHAC A» ftnanriarniantpp^hl̂ n, rnrT> nf

e) Demonstração do grau de autonomia financeira, técnica, material e humana oferecido pela entidade proponente para a execução do
IMugmiiia, iiidulndOrWfoi tiiiso Plisso, *̂ H<liuí(̂ íoi!teomi «4 u>in|Mil!íi!|jaYiM!!k, 'fíiiaiiuaiiieiitu t̂M ptftiviinvhvst! ic.j§ieLlívas Liiifclî ueÀ;
f) Identificação de quaisquer entidades eventualmente associadas à gestio e execuç&o do programa, definindo a natureza da sua
mtervençSo, os seus poderes t as suas responsabilidade*;
fA ĵ eJacâes de itoffvplftnagntaridaiil̂  >cotro >O4itriOS iprograrnac ^á .Psatízadoc <o4i >ero -curf? >de ̂ tecucão >oa -mesma MOA JM &n .áreas «conexas^ -se
os houver;
^ OolcndÂrio e prazo glotafl de execaçBo do (jm^Tama de desci ivuflviiiteiiU* desportivo^
i) Destino dos bens adquiridos ou construídos ao abrigo do programa, se a sua trtularidade não ficar a. pertencer à entidade outorgante do
contrato, bem como a definição da entidade responsável pela sua gestão e manutenção.

O n.<2 do mesmo artigo refere que quando o programa tiver em vista a construção de instalações ou equipamentos desportivos deve, ainda,
além dos elementos referidos no número anterior, conter a planta da respectiva loceUiaçlo t os estudos prévios ou descrições técnicas
necessários à sua apreciação.

identificadas na proposta, com indicação dos respectivos direitos e obrigações.

de f?*~iLitar MfllMtEflRD±ai -CâtiLa^a .IVUmicipal da Marinha
ctesenvotveu o presente documento que deverá ser preenchido mediante a candidatura a efectuar e remetida à Divisão de Educação,

Desporto e lifteivençSo Social tto Município da Tftartrtha -Grarrác.

Programa de Desenvolvimento Desportiv
Ano 2011



1. Programa de Desenvolvimento Desportivo

Decreto-Leí n.9273/2009, de l de Outubro)

!**< <Pt*no tte «eyio Tegcdar̂ jBe-ifg» ti CteeivroWffngnto d» tiro» oa irafa TnoelartiuadM deayuitiMB •;

l—l Plano da Iniciativas que visam o desenvolvimento e a melhoria da príttca da actividade física e do desporto.

L_J Projectos de construção ou melhoramento de Instalações e equipamentos desportivos;

2. Objecto do Programa de Desenvolvimento Desportivo

* n«te campo oWe a eottóao^ «laborar umi breve desenho e caracterização
campeonatos e proves oficiais que 'ira disputar, 'bem como * jusffncaçlo do programa de desenvolvimento desportivo Afinei *) e ti) n*l do artigo 12.» do
Decrato-Lel n S273/2OO9. de l de Outubro)

Equipa <te futebol 11- Sénior
Participa no Campeonato Nacional dePromoçlotH WvlsSoNaclonaTj.TBça de Promoção e Taça de Portugal

Equipa de Futebol 7- Júnior

3. Quantificação dos Resultados Esperados com a Execução do Programa de Desenvolvimento Desportivo

Wmw^n;̂ >taw l̂í,*̂ fi*3r«»^WTi,'«S7«f'í̂

No Futebol 11, participar nas provas nadonals,chegar o mais longe possJvel nas Taças e no Campeonato continuar a crescer para a curto

No Futebol 7, preparar as jogadoras para a competição Nacional, ganhar o tomelo de Abertura e o Campeonato distrital

Programa de DesentfoKíimnmo

Ano 20Í1

Munícípu-i da Ma



4. Identificação de outras entidades associadas à gestão do Programa de Desenvolvimento Desportivo (quando apiicéveii

* neste campo deve a entidade Identificar quaisquer entidades eventualmente associadas a «estão e execução do programa, definindo a naureza da sua

"Equipa Júnior- AH- AssociaçSo futebol deleifia

5. Relações de complementariedade com outros programas realizados ou em curso (quando apiicaveo
* neste campo deve a entidade .preencher, caso se verifique, as relações de com,plementarledade com outros .prqgramasjá realizados ou em curso de execução
na mesma área PU em áreas conexas (alínea g) nSl do artigo 02.S do Decreto-tel n.5273/2009, de l de Outubro)

6. Calendário e Prazo Global de Execução do Programa de Desenvolvimento Desportivo

* neste campo deve a entidade preencher » data de inicio e o termo do programa de desenvolvimento desportivo {alínea h) n.íl do artigo 12.! do Decreto-Lei
Outubro}

Início da execução do Programa: Oi/Setemfaro /2O10

Termo da execução do Programa: 30/lunho/2011

Proiírama de Deserwoivimer.lo UesportivR
Anc, 2011

Mimici|iiG cia Mannna



7. Participação em Competições/Provas de Desporto Federado
Tetaria tA T r̂t̂ ia a iw^eencher iwre es

Individuais). A sntldada deve Identificar o número da atletas, Inscritos nas respectivas federações, por modalidade desportiva Individual e por escalfo.

Modalidade Desportiva Individual
N.! d» «tetas

J.-B Jabfild que .díspLxt&Da ou Aprovas .no rorn.pptttívp nacional .{moria 1

colectivas). A entidade deve identificar o número de atletas, inscritos nas respectivas federações, .por modalidade desportiva individual e.por escalão.

MoiWNilledQOv&iAjitfw Ouftfltitftni

Futebol 11

Futebol 7

Seniores

Juniores

Total

N.S de Atletas

M

0

F

9

13

22

Programa df- Desenvolvimento Desportiva

Ano 2011

Município cia Marinha Gr



8. Previsão de Custos e de Receitas
* nestes campos deve a entidade preencher os custos e »s receitas Individualizadas por modalidade desportiva consume o programa de desenvolvimento

T«M*2-A

Futebol 11

Futebol 7

Custo de Funcionamento da Modalidade:

Remuneração pessoal técnico

Conservação e reparação de materiais desportivos

Aquisição de equipamentos desportivos

Conservação, reparação e manutenção de instalações

.tatcrifãst.eíeeuras.de.itlstzE

.Alimentação e estadia {Almoços- jogos a .mais de IDQkms e lanches)

Outros custos {Transportes e Policiamento)

Tota<

Custo de Funcionamento da Modalidade:

Remuneração pessoal técnico

Conservação e reparação de materiais desportivos

Aquisição de equipamentos desportivos

Conservação, reparação e manutenção de instalações

Inscrições e sejuros de atletas

Alimentação e estadia

Outros custos

Total

Custo de Funcionamento da Modalidade:

Remuneração pessoal técnico

Conservação e reparação de materiais desportivos

Aquisição de equipamentos desportivos

Conservação, reparação e manutenção de instalações

Inscrições e sejuros de atletas

Alimentação e estadia

Outros custos

Total

- e

- €

200,00 €

100,00 e

l.-200,t»€

lias.-as-e

2.aoo,<oo«

SMOfKHt

- €

- €

- €

- €

- «

350,00 *

2OOJOOÍ

SSOúOOC

• ' ' - ' • - f.

Programa de Desenvolvimento Des(>orti\o 2013



Tabela 2-B Tabela a preencher com todas as receitas prevtelonate (orçamentados) para a actividade federada enunciada na tabela 1-A e 1-B

Modalidade Desportiva Descrição Sumária da Receita Receita Prevista

Futebol 11 + 7

Receita de Funcionamento da Modalidade:

Formação / Camadas jovens

Patrocínios / Publicidade

Bilheteira

Subsídios da Câmara Municipal

Subtídrai 4e«utrac •entidades -públicas

.Apoios e donativos .particulares

Outras receitas i Eventos)

Total

Receita de Funcionamento da Modalidade:

Formação / Camadas jovens

Patrocínios/ Publicidade

Bilheteira

Subsídios da Câmara Municipal

Subsídios de outras entidades. públicas

Apoios e donativos particulares

Outras receitas

Tota

Receita de Funcionamento da Modalidade:

Formação / Camadas jovens

Patrocínios / Publicidade

Bilheteira

Subsídios da Câmara Municipal

Subsídios de outras entidades .públicas

Apoios e donativos particulares

Outras receitas

Total

- €

- €

- €

3.630,00 €

TBQiOOÇ

S3S;3S-C

UMQjQO*

•5«UQ£0«

" - t.

~ ; . - ' • - - t

Tabela 3 Tabela a preencher com o vator total das despesas e receitas prevtstonats (orçamentados) para a íetwtaafle federada enunciada na ttbéla 1-A e 1-B

Total de Despesas T^U^A 5.650,00 ti

Total de

Progríjmf: cte De:
hno 20ii

3 dR Marinha Gr



9. Outras Informações
* neste campo deve a entidade preencher outras Informações que considere relevantes na análise do provim» de desenvolvimento desportivo

Mas deslocações dentro do TJIstrfto.temos a ajuda da Junta de freguesia da Marinha Grande com o empréstimo de uma carrinha.
Nas deslocações fora do distrito temos o apoio da Camará Municipal da Marinha Grande nos autocarros.
Estas duas ajudas,prinapa)mente da CMM6 reduzem substancialmente as nossas despesas de deslocaçao,que sem elas seria-nos impossível
ipanUaiporamosimas ptovtza raivei Naoiomal

10. Assinatura do Programa de Desenvolvimento Desportivo

D Prqgramj de Desenvolvimento .Desportivo deve ser acompanhado pelas declarações válidas de .não dívida ás .Finanças e à Segurança Social salvo
existir o consentimento expresso para a consulta da situação tributária por parte dos serviços da Câmara Municipal

^P / /

.Pres.idente da Direcção «"•,
Jí JL -^ Cí^-l n(/

11. Relatório Final do Programa de Desenvolvimento Desportivo

Tomei conhecimento que apôs a condusio do Programa de Desenvolvimento Desportivo, teri d* ser eUbondo e enviado um relatório, i Cimara
Municipal da Marinha Grande, até 31 de Julho de 7011, que avalia os pontos n.s 2,3,7 e 8 deste Programa, conforme disposto no n.s 5 do artigo 19.1 do
Decreto-Lei 273/2009, de l de Outubro.

Recebido «m

Programa de Desenvoívimento Desportivo

Ano 20ÍJ

Município da Mariniu; Grande



SEGURANÇA SOCIAL ÍNSTÍTUTO DA SfGtíBANÇA SOO AÍ., í P

Cf N TltO DtiTíltAi DE LflKW

UNtDADE DE IDENTIFICAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E CONTRIBUIÇÕES
NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRtEUtÇQES

" DECLARAÇÃO

Nome da entidade contribuinte: FUTEBOL CLUBE OS BELENENSES

Firma/denominação: FUTEBOL CLUBE OS BELENENSES

Número de Identificação de Segurança Social: 20016889455

Número de Identificação Fiscal: 501124683

Número de Declaração: 4202393

Data de emissão: 16-03-2011

Dedara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva
regularizada perante a Segurança Social.

A presente dedaração não constitui instrumento de quitação de divida de contribuições e ou de
juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a
partir da data de emissão.

CDist LEIRWL Uezasseis de Marco de 2011

(cargo, assinatura e nomexio declaraMe sob selo branco)

-Amando
- . . 'DIRECTOR.

~\a dadaração podem ser obtidas fotocópias que são suficientes para a instrução de processos administrativos
V graciosos (artigo 32" <5o D.L. n." 135/99, (te 22 de Abri!, na redacção dada pelo D.L, n." 29/2000, de 13 de Março).

Mod. GC 1-DGSS



finanças
Dt*.i:c{AQ-M*im. 001,

SERVIÇO DE FINANÇAS DE MARINHA GRANDE

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA REGULARIZADA

Manuel da Silva Gonçalves Moço, Chefe de Finanças de MARINHA GRANDE CERTIFICA que,

em face da análise ao sistema informático de gestão dos processos de execução fiscal, Futebol

Clube Os Belenenses, NIF/NIPC 501124683, nesta data, tem a sua situação tributária

regularizada, visto que não é devedora(a) ao Estado de quaisquer impostos ou prestações

tributárias e respectivos juros (art.° 2°, ai. a) do Dec.-Lei n.° 236/95, de 13 de Setembro).

A presente certidão é válida por seis meses, nos termos do art.° 3.°, n.°2 do Dec.-Lei n.° 236/95,

de 13 de Setembro, e referente à situação tributária do contribuinte na data em que é emitida,

podendo, posteriormente a esta data, virem a ser constituídas dívidas.

Por ser verdade, por ter sido solicitada por Município Da Marinha Grande, NIPC 505776758, e por

ter sido autorizada a sua emissão pelo contribuinte acima identificado mediante declaração de 20

de Setembro de 2007, é emitida a presente certidão, que vai datada e averbada da minha

assinatura, aos 7 de Março de 2011.

O Chefe de Finanças

(Manuel da Silva Gonçalves Moço)

Nos seus contactos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, p NIF e o domicilio fiscal

Av« Eng ° Duarte Pacheco, 28 -18", -1099-013 LISBOA Tel: 707 206 707 Fax: 21 38345 31
www.e-financas.gov.pt


